ORDEM DO DIA DA 24ª SESSÃO ORDINÁRIA, A SE REALIZAR EM 15 DE AGOSTO DE 2006.
Em atendimento à determinação da Presidência, informamos a Ordem do Dia da 24ª Sessão Ordinária, a se realizar em 15 de agosto de 2006, às 19 horas: 
PROPOSIÇÃO EM REGIME DE URGÊNCIA (ART. 53 DA LOM)
Discussão e votação do Projeto de Lei Complementar nº 10, de 14 de junho de 2006, do Sr. Prefeito Municipal, que “altera a Lei nº 920, de 20 de dezembro de 1973, a Lei nº 1584, de 18 de dezembro de 1989, a Lei Complementar nº 76, de 11 de dezembro de 2003 e dá outras providências.” (Institui o “ISS Eletrônico”). 
Prazo do art. 208 do Regimento Interno – 27/06;
Prazo do art. 212 do Regimento Interno – 02/08;
Prazo do art. 53 da Lei Orgânica do Município – 18/09
Sobresta a pauta a partir de 19/09 (25ª Sessão Ordinária). 

Aprovação com Maioria Absoluta (art. 46, § 2º da Lei Orgânica do Município) 
A Ordem do Dia só poderá ser interrompida ou alterada para comunicação de licença de vereador, posse de vereador ou suplente, em caso de inclusão de projeto em regime de urgência especial e em caso de retirada de pauta de proposição (art. 131). As proposições constantes da Ordem do Dia só poderão ser objeto de adiamento ou retirada de pauta (art. 132). 
R E T I F I C A Ç Ã O
ORDEM DO DIA DA 24ª SESSÃO ORDINÁRIA, A SE REALIZAR EM 15 DE AGOSTO DE 2006.

Em atendimento à determinação da Presidência, informamos a Ordem do Dia da 24ª Sessão Ordinária, a se realizar em 15 de agosto de 2006, às 19 horas: 

PROPOSIÇÃO EM REGIME DE URGÊNCIA (ART. 53 DA LOM)
Discussão e votação do Projeto de Lei Complementar nº 10, de 14 de junho de 2006, do Sr. Prefeito Municipal, que “altera a Lei nº 920, de 20 de dezembro de 1973, a Lei nº 1584, de 18 de dezembro de 1989, a Lei Complementar nº 76, de 11 de dezembro de 2003 e dá outras providências.” (Institui o “ISS Eletrônico”). 
Prazo do art. 208 do Regimento Interno – 27/06;
Prazo do art. 212 do Regimento Interno – 02/08;
Prazo do art. 53 da Lei Orgânica do Município – 18/08

Sobresta a pauta a partir de 19/08.
Aprovação com Maioria Absoluta (art. 46, § 2º da Lei Orgânica do Município) 
A Ordem do Dia só poderá ser interrompida ou alterada para comunicação de licença de vereador, posse de vereador ou suplente, em caso de inclusão de projeto em regime de urgência especial e em caso de retirada de pauta de proposição (art. 131). As proposições constantes da Ordem do Dia só poderão ser objeto de adiamento ou retirada de pauta (art. 132). 
